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E 16 DE AGOSTO DE 2021.

RUA MARIA BEZERRA DE SOUZA E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
Resgtvel m

A PREFEITA DO MUNlClPl0 DE BEZERROS, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuigées conferidas pelo art. 84, inciso lV
da Constituigéo Federal, bem como o art. 66, IV, da Lei Orgénica Municipal,

fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1°. Fica denominado RUA MARIA BEZERRA DE SOUZA, a

Alameda Projetada 01, localizada no Loteamento Jardim Serra Negra ll, bairro

do Mororé em nosso Municipio.

Art. 2°. O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis é

execugéo do disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluiré a fixagéo de

placas, como consta no artigo anterior.

Art. 3°. Esta lei entrara em vigor da data de sua publicagéo.

Gabinete da Prefeita de Bezerros, em 16 de agosto de 2021.
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